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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023/SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO Nº 

138/2024 

OBJETO:  

 

 

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica o processo licitatório em epígrafe, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para análise da viabilidade jurídica 

do aditivo de valor ao contrato celebrado em referência, o qual tem por objeto a aquisição de gêneros 

alimentícios em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Floresta do Araguaia – PA, veja 

trecho da justificativa para o aditivo: 
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Inicialmente, é imperioso dizer que o presente parecer jurídico tem por objetivo 

analisar a viabilidade jurídica de celebração de termo aditivo de valor ao contrato administrativo em vigor, 

com base nos documentos apresentados, especialmente as notas fiscais que comprovam o aumento nos 

custos e os argumentos apresentados. 

Nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93, é facultado o aditamento de contratos 

administrativos, desde que devidamente justificado e limitado às hipóteses previstas em lei, como a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual. Este princípio visa assegurar que o contrato 

não se torne excessivamente oneroso para nenhuma das partes devido a fatos supervenientes, alheios à 

vontade das partes. 

Além disso, o art. 37, caput, da Constituição Federal, estabelece que a 

administração pública deve obedecer aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. Nesse 

contexto, o reajuste de valores em contratos administrativos deve ser realizado de maneira transparente e 

respaldada em comprovações técnicas. 

Conforme análise dos elementos constantes do termo aditivo, verifica-se os seguintes 

pontos: 1] Consta dos autos a comprovação do aumento de custos: as notas fiscais anexadas demonstram 

de forma objetiva e clara o aumento dos custos relacionados ao leite em pós. 2] Consta justificativa 

emitida pela prefeita municipal informando que aumento de valor está amparado pela necessidade de 

adequação às condições do mercado, alinhado ao princípio do equilíbrio econômico-financeiro. 3] Os 
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valores propostos respeitam os limites impostos pela legislação vigente e encontram previsão contratual na 

cláusula de reajuste do contrato. 

Consta dos autos pesquisa de preços que estão demonstrando que os preços de 

mercado do leite em pó estão compatíveis com o valor apresentado. 

A empresa contratada apresentou suas certidões negativas, demonstrando que ainda 

mantém as condições de habilitação. As notas fiscais apresentadas demonstram a veracidade as alegações 

de aumento de custo, vejamos: 

A] NOTA FISCAL DO DIA DA CONTRATAÇÃO 

 

B] NOTA FISCAL DO PRESENTE MÊS: 
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Resta demonstrada a elevação nos preços. 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, estarem presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria jurídica, podendo ser realizado o 

Primeiro Termo Aditivo de Reajuste de valor ao Contrato. 

É o parecer. 

Floresta do Araguaia, PA, 30 de novembro de 2024. 

 

INDIA INDIRA AYER NASCIMENTO 
Advogada - OAB/PA 22.146 


		2024-11-30T16:59:54-0300
	INDIA INDIRA AYER NASCIMENTO:06287610662




